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CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES:
1) DO PRAZO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
SR/MT.025/2018, cujo vencimento está previsto para 07/11/2019, ficando prorrogado por mais 12 (doze)
meses, vigendo do dia 07/11/2019 à 07/11/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO.
1) DO VALOR: Em decorrência da prorrogação autorizada, o valor a Preço Inicial será acrescido de R$
116.397,50 (cento e dezesseis mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) que servirá para
cobrir as despesas do exercício de 2019, passando o valor contratual global para R$ 232.795,00 (duzentos
e trinta e dois mil setecentos e noventa e cinco reais). 2) NOTA DE EMPENHO E DOTAÇÃO: A
despesa, no corrente exercício, na parte nele a ser executada, correrá a conta da dotação do Orçamento do
DNIT/2019, no Programa de Trabalho 109840, Fonte 010000000, UG 393020, Elemento de despesa:
339033-01. Ficando acrescido da seguinte redação: “Vincula-se ao Contrato SR/MT.025/2018: a Nota de
Empenho nº 2018NE800147 no valor de R$2.000,00 (dois mil reais)  de 26/12/2018, a Nota de Empenho
nº 2019NE800001 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais)  de 11/01/2019, a Nota de Reforço de
Empenho nº 2019NE800023 no valor de R$7.000,00 (sete mil reais) de 25/01/2019, a Nota de Reforço de
Empenho nº 2019NE800028 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) de 07/02/2019, a Nota de Reforço de
empenho nº 2019NE800051 no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de 22/02/2019, Nota de
Reforço de empenho nº 2019NE800054 no valor de R$8.000,00 (oito mil reais) de 07/03/2019, Nota de
Reforço de empenho nº 2019NE800064 no valor de R$7.000,00 (sete mil reais) de 19/03/2019, Nota de
Reforço de empenho nº 2019NE800065 no valor de R$8.000,00 (oito mil reais) de 19/03/2019, Nota de
Anulação de empenho nº 2019NE800081 no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) de 04/04/2019,  Nota
de Anulação de empenho nº 2019NE800082 no valor de R$19.000,00 (dezenove mil reais) de
04/04/2019, Nota de Reforço de empenho nº 2019NE800166 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) de
16/04/2019, Nota de Reforço de empenho nº 2019NE800228 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) de
25/07/2019, Nota de Reforço de empenho nº 2019NE800244 no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) de
15/08/2019.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO – Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e
condições do contrato original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - EFICÁCIA: O presente termo terá eficácia a partir da data de sua publicação,
em extrato, no Diário Oficial da União.
 
E, por estarem acordes, as partes firmam o presente TERMO, por seus representantes e das testemunhas
abaixo.
 
 
 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
ORLANDO FANAIA MACHADO
Superintendente Regional DNIT/MT

 
 

V & P SERVICOS DE VIAGENS LTDA
ALEXANDRE MENDONÇA VALENTE GONÇALVES  

Contratada
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Documento assinado eletronicamente por Orlando Fanaia Machado, Superintendente Regional no
Estado do Mato Grosso, em 19/09/2019, às 19:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Mendonca Valente Golçalves, Usuário
Externo, em 20/09/2019, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia de França Ferraz, Coordenador de
Administração e Finanças, em 23/09/2019, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4011775 e
o código CRC EC4D8A27.

Referência: Processo nº 50611.000538/2018-31 SEI nº 4011775
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